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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE R C  

MOÇÃO Nº 444/2019 

Assunto: Moção Comemorativa ao Dia do Servidor Público, celebrado anualmente em 28 de outubro. 
 

REQUEREMOS, cumpridas as formalidades regimentais, seja constado na Ata 

dos trabalhos desta Sessão o registro de Moção Comemorativa ao Dia do Servidor Público, 

celebrado anualmente em 28 de outubro. 

O Dia do Servidor Público surgiu através do Conselho Federal do Serviço Público 

Civil, homenageando a criação de norma que rege direitos e deveres dos servidores públicos 

(Decreto-Lei nº 1.713, de 28 de outubro de 1939). O que motivou a criação da data pelo Conselho, 

em parte, foi a fundação do Departamento Administrativo do Serviço Público do Brasil, em 1938.  

Na maioria dos estados e municípios brasileiros, o Dia do Servidor Público é 

considerado ponto facultativo para os profissionais da área. Assim, o artigo 236 da Lei Federal nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, determinou que 28 de outubro é oficialmente o Dia do 

Servidor Público no Brasil. 

A data celebra os profissionais que trabalham nas mais variadas áreas do Poder 

Público, seja em hospitais, escolas, escritórios e demais repartições públicas, dividindo-se em três 

principais tipos: municipais, estaduais e federais. Os servidores municipais pertencem à Prefeitura 

de uma cidade; os estaduais ao Governo de um Estado e os federais são subordinados à União 

da República.  

Do dinheiro dos cofres públicos origina-se o pagamento aos servidores, cuja 

natureza da atribuição muitas vezes é considerada sinal de estabilidade financeira no Brasil, o que 

se consolida após o período de estágio probatório.  

Para ingressar no serviço público, normalmente, o cidadão deve ser aprovado 

em concurso público ou em processo seletivo. 

Ao fim, parabenizando calorosamente os profissionais homenageados, 

respeitosamente REQUEREMOS que sejam adotadas as providências habituais para a divulgação 

da presente manifestação. 

 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2019. 
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